
AO PROj ETO DE LEI N" 39/2024 (Mensagem no 9.210)EMENDA ADITIVA NO

"Adiciona S ao artigo 23 do Projeto de Lei

39/2024, onde couber, na forma que indica".

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADODO CEARÁ DECRETA:

Art. 10. Fica adicionado S ao artigo 23 do Projeto de Lei no39/2024, com a seguinte redação:

Art. 23.

S. No dever de pagamento pela Administração, será observada a

ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos
termos do artigo 141 da Lei Federal no 14,133 de 01 de abril de 2021,

bem como deve-se buscar dar preferência aos pagalnentos que
tenham como credores microempresas e empresas de pequeno
porte. (AC)

Art. 20. Esta emenda, após aprovada, será consolidada ao texto do projeto original,

adaptando a numeraçãodo parágrafo, caso necessário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 17 DE JUNHO DE 2024.

Sargento Reginauro
Deputado Estadual do Ceará

Líder da Bancada do União Brasil

JUSTIFICATIVA

A presente emenda se propõe a aperfeiçoar o Projeto de Lei.
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